
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43600337711 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

TAVI - PAPELARIA, MATERIAIS DE ESCRITORIO E INFORMATICA EIRELI

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

1

1

024

051

PORTO ALEGRE

26 Novembro 2020

Nº FCN/REMP

RSE2000381732

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7452834 em 04/12/2020 da Empresa TAVI - PAPELARIA, MATERIAIS DE ESCRITORIO E INFORMATICA EIRELI, Nire
43600337711 e protocolo 207490724 - 26/11/2020. Autenticação: 4C12C2EEA85D25EFE2DCA2ADAC2BE76157124F. Carlos Vicente Bernardoni
Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/749.072-4 e o
código de segurança Yjnc Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/12/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-
Geral. pág. 1/7



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

20/749.072-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2000381732

Data

26/11/2020

184.384.150-91 LIA MARLI RITA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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 1

 ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DE 

TAVI – PAPELARIA, MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA EIRELI – EPP 
CNPJ: 92.067.073/0001-19 

 
LIA MARLI RITA, brasileira, natural de Porto Alegre RS, solteira, maior, comerciante, nascida à 
27/06/1955, RG 2005500729 SSP RS, CPF 184.384.150-91, residente e domiciliada na Av. Cel. 
Lucas de Oliveira, 1618 Apto. 203, Bairro Bela Vista CEP.: 90460-000, Porto Alegre /RS; única 
componente da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada que gira sob o nome empresarial 

de TAVI – PAPELARIA, MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA EIRELI – EPP, 
com sede em Porto Alegre, RS a Rua Irmão Francisco, 55 Bairro Humaitá, CEP: 90240-120, com 
seus atos constitutivos arquivado na Junta Comercial do mesmo Estado, NIRE 43600337711 em 
12/04/2018, CNPJ 92.067.073/0001-19, resolve alterar a empresa conforme segue: 

 
DA ALTERAÇÃO 

 
1-Alterar o endereço da Filial com NIRE 4390207027-0 e CNPJ nº 92.067.073/0002-08 para a Rua 
Gonçalves Dias, 67, Loja 4, bairro Centro, CEP 92010-050, Canoas/RS 
 

DA CONSOLIDAÇÃO 

 
Em face da transformação da Sociedade Empresaria em Empresário Individual de Responsabilidade 
Limitada, passará a ser regido pelas seguintes cláusulas: 
 

LIA MARLI RITA, brasileira, natural de Porto Alegre RS, solteira, maior, comerciante, nascida à 
27/06/1955, RG 2005500729 SSP RS, CPF 184.384.150-91, residente e domiciliada na Av. Cel. 
Lucas de Oliveira, 1618 Apto. 203, Bairro  Bela Vista CEP.: 90460-000, Porto Alegre /RS por esse 
instrumento constitui EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, que 

girará sob o nome empresarial TAVI – PAPELARIA, MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E 
INFORMÁTICA EIRELI - EPP e terá sede e domicílio na Rua Irmão Francisco, 55 Bairro 
Humaitá, na cidade de Porto Alegre/RS CEP: CEP: 90240-120 e filial 01 na Rua Gonçalves Dias, 67, 
Loja 4, bairro Centro, CEP 92010-050, Canoas/RS. 

 
2. O Capita Social é de R$ 95.400,00 (noventa e cinco mil e quatrocentos Reais) divididos em 95.400 
(noventa e cinco mil e quatrocentos) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada quota, assim 
distribuídos e integralizado em moeda corrente nacional pela sócia. 
 
3. O objeto será Comércio Varejista e Comércio atacadista de: Materiais para escritório em geral, 
papelaria e material para informática, equipamentos de comunicação, telefonia, materiais 
eletroeletrônicos em geral, artigos descartáveis (copos, pratos, talheres etc..), material de limpeza, 
produtos de higiene pessoal, ferragens, eletro ferragens, ferramentas, alimentos não perecíveis, 
embalagens, livros, artigos esportivos, artigos de cama, mesa e banho, artigos de armarinho e 
brinquedos. 
 

4. A presente empresa se constitui por prazo indeterminado. 
 
5. A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu capital e responde exclusivamente pela 
integralização do capital social.  

 
6. A administração da sociedade caberá a LIA MARLI RITA com os poderes e atribuições de 
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administrar os negócios sociais. 
 
7. Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apurados.  
 
8. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o empresário deliberará sobre as contas 
e designarão administrador(es) quando for o caso. 
 
9. A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da empresa. 
 
10. Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado.  
 
11. (Os) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está (estão) impedido de 
exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  
 

12. Declaro, sob as penas da lei, que não participo de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 
 

13. Fica eleito o foro de Porto Alegre/RS para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 
 
E por estarem, assim, justos e contratados, assinam o presente em 01(uma) via, para que produza 
efeitos legais. 
 

Porto Alegre, 24 de Novembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

LIA MARLI RITA 
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Número do Protocolo
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RSE2000381732
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26/11/2020

184.384.150-91 LIA MARLI RITA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs 
informando o número do protocolo 20/749.072-4.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TAVI - PAPELARIA, MATERIAIS DE ESCRITORIO
E INFORMATICA EIRELI, de NIRE 4360033771-1 e protocolado sob o número 20/749.072-4 em
26/11/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 7452834, em 04/12/2020. O ato foi
deferido eletrônicamente pelo examinador Sandra Ilona Zacca.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá
ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

184.384.150-91 LIA MARLI RITA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

184.384.150-91 LIA MARLI RITA

Porto Alegre. sexta-feira, 04 de dezembro de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Sandra Ilona Zacca, Servidor(a) Público(a), em
04/12/2020, às 21:12 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. sexta-feira, 04 de dezembro de 2020
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